
ffi tura Municinal de Lav ras do Sul
P el

Estadrt clo Rio Grunde do Sul

Rua Cel. Meza' 373 - ('entrrt - ('r Postul n.'05 - Lwras do Sul

Fone. 55 282 '1229 ' ['-ax 55 282 '1267

E mail; lavras(à,fctrr(tr)o'com br Cert" 97390- 000

A(JT'ORIZÀ A ABERTURA DE (JM C'REDI:'O

SUPLE^u]|7"ARl,ioVAL)RDER82.27().000,()0(DOIS
uiLHons, D(_ThENTOS E SETENTA MIL REAIS) NO

ORÇAMENTO VIGE?'ITE

O prefeito de Lavras clo Sul, Estaclo cio Rio Cirancle cio Sul, no uso de sr-ias atribuições que lhe

sã0 conleridas pelo incisg lll, clo aa. 114 da L.ei orgânioa, 1àz saber que a câmara de vereadores

tlecreta e ele sanciona e promuiga a seguinte lei:

Arr. lu. F-ica autorizado a abrir um credito suplementar no valor de R$ 2.210.0íJ0,00 ( dois

milhões, duzentos e setenta mil reais ) nas seguintes unidades orçamentfuias:

04.0r - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 200.000,00

(,i4.0I 04.122.0200.2010- Manutenção cla Secretaria de Adrninistração R$ 200.000.0U

i.1.90.i1.00.00.00.0001- Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 200.000,00

05.02- FU NDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 20.000,00

()5.02 08.244.0203.2029-- l'}SB * Assistência a População Carente
3.3.90.32.00.00.00.1147 - Material, Bem ou Sen'Dist, Gratuita

()7.OI- SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES

()101 04.122.026 2.039 - Manutenção da Secretaria de Obras
3. L90. I 6.00.00.00.0001 - Or-rtras Despesas Variáveis

0701 04.122.026 2.040- Manutenção da Frota de Veículos
3.3.90.30.00.00.00.0001- Material de Consumo

09.01 - SECRETAIUA DE EDLCAÇrÀo

09.01 12.361.0208 1.025 - Aquisição de Veículos
4.1.90.52.00. 00.00.00. 0020- Aquisição de V eículos

09.01 .12.122.0208.2056 - Manutenção da Secretaria de Educação
3. I .91 . 1 3.00.00.00.00.0020- Obrigações Patronais

10.01- SECRETARIA DE SAUDE

I0.01 10.301.0225.2i03 - Manutenção Atenção Básica da Saúde
3.1.90.1 I 00.00.00.0040- Vencimenros e Vantagens F-ixas
3 1.90. 1 3.00.00.00.0040- Obrigações Parronais

rt$20 000,00
R$ 20.00c,00

It§i 360.üuü,00

It$ iu0.00u,0u
It5; I 011.000,00

R$i 260.000,00
RS 260.000,00

I'lS l.20tl.UU0,0u

R$ 500.000,00
R$ 500.000,00

R$ 700.000,00
R$j 700.000,00

R:b 400.000,00

I{$ 2ó0.00u"00
R$ r 8(i.000.00
R$ 30,000,00
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3.i.90.48,00.00.00.0040- , Outros Auxí]ios Financeiros a Pessoa Física

10.301 .0225.2133- Manutenção de "fransportcs de Pacientes

3.3.90.3 0.00.00.00.0040- Material de Consr:mo

i 2.0 I 20.606.0215.2107- FAPEIT Manutenção [qurip. Máquinas
3.i.90.30,00.00.00. I 108 - Material de Consurno
3.3.9039.00.00.00.1108 - Outros Serv Terceiros- Pessoa Juridica

12.01 - SACRETARIA Do MEIO RURAL E FOMENTO ECONÔNTCO R$ 9O.OO(),OO

R$ 50.000.00
R$ 140.000,00
R$ r40.000.00

R$ 90.000,00
R$ 80.000,00
R$ 10.000,00

Art 2o Serve de recurso para abenura do crédito suplementar, autorizado no art. lo, a
expectativa de maior arrecadaçâo do Iniposto de Circulação de Mercaciorias - ICMS e o Fundo cle
I)articipação clos Municípios - FPM.

Art i" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Lavras do Sul. 04 de novem

Municipal


